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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 3.566 DE 31 DE MAIO DE 2021.
“Dispõe sobre a implementação de 
medidas restritivas complementares 
às previstas no Decreto Municipal n.º 
3.561, de 21 de maio de 2021, mantendo 
assim o Plano São Paulo de Retomada 
Consciente de acordo com a fase 
atribuída (TRANSIÇÃO), das cidades que 
pertencem a Divisão Regional de Saúde 
5 (DRS - V) e todo território do Estado 
de São Paulo, de caráter excepcional e 
temporário, voltadas ao enfrentamento 
da COVID-19 no Município de Monte Azul 
Paulista e dá outras providencias”.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito Municipal 
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei e;

Considerando a Portaria MS n.º 188, de 03 de fevereiro de 
2020, por meio da qual o Ministro de Estado da Saúde declarou 
Emergência em Saúde Publica de Importância Nacional 
(ESPIN) em decorrência da infecção humana decorrente do 
Coronavírus (COVID-19);

Considerando a Lei Federal n.º 13.979 de 06 de fevereiro 
de 2020, na qual dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;

Considerando a Portaria n.º 356 de 11 de março de 2020 
do Ministério da Saúde que dispõe sobre a regulamentação 
e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);

Considerando a portaria interministerial nº 5, de 17 de 
março de 2020 que dispõe sobre a compulsoriedade das 
medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública 
previstas na Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020;

Considerando o Decreto Legislativo nº 6 de 20 de março 
de 2020 do Senado Federal na qual reconhece, para os fins 
do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da 
solicitação do Presidente da República encaminhada por meio 
da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020;

Considerando o reconhecimento da transmissão 
comunitária do Coronavírus (Covid-19) em todo o território 
nacional pelo Ministério da Saúde, por meio da Portaria 454 
de 20 de março de 2020;

Considerando o Decreto Estadual nº 64.879/2020, de 20 
de março de 2020 do Governador do Estado de São Paulo 

que reconhece o estado de calamidade pública, decorrente da 
pandemia do COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo e 
dá providências correlatas;

Considerando o Decreto Estadual nº 64.881/2020, de 22 
de março de 2020 o qual instituí a quarentena em todo Estado 
de São Paulo;

Considerando o disposto no Decreto nº 64.994/2020, de 
28 de maio de 2020, que dispõe sobre o Plano São Paulo 
“Retomada Consciente”, a qual enquadra Monte Azul Paulista 
na região Administrativa de Barretos/SP, e que o governo de 
São Paulo através do pronunciamento feito em rede nacional 
no dia 26 de maio de 2021, no qual estabelece que todo o 
território do estado de São Paulo  mantem se na fase transição 
do Plano São Paulo Retomada Consciente com a flexibilização, 
na qual permanecera até o dia 14 de Junho de 2021, que por 
ser uma retomada consciente da economia por fases e por 
regiões conforme prevê o plano, com cuidado, com segurança 
e dentro dos limites determinados pela ciência e pela medicina 
e seguindo orientação Monte Azul Paulista esta adotando 
estas novas medidas de contenção e prevenção;

Considerando as decisões dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal - STF que dão autonomia para prefeitos 
e governadores flexibilizarem setores locais, tendo como 
protocolos da saúde e fundamentação científica;

Considerando que Monte Azul Paulista tem se orientado 
pelas medidas preconizadas pela OMS (Organização Mundial 
de Saúde) a qual reconhece a situação de pandemia do 
COVID-19, adotado os critérios sugeridos pelo Ministério da 
Saúde, atuando em concordância com a Secretaria Estadual de 
Saúde do Estado de São Paulo e cumprindo determinações da 
DRS - V (Divisão Regional de Saúde 5), na qual pertencemos 
que é Barretos e tem tomado todas as devidas providencias 
possíveis para combate a disseminação do COVID-19 e 
realizado exames para detectar possível contaminação, e que 
mesmo assim o cenário atual requer atenção especial pelo 
avanço da pandemia em nosso município, e

Considerando a RECOMENDAÇÃO CORONAVÍRUS, 
recebida através de Ofício de n⁰ 061/2021 emitida pelo 
MINISÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, na data 
do dia 16 de abril de 2021, assinada pelo Excelentíssimo Senhor 
Doutor Flávio José da Costa, PROMOTOR DE JUSTIÇA de 
Monte Azul Paulista, onde expressamente RECOMENDA ao 
Município de Monte Azul Paulista que respeite as normas 
estaduais previstas no PLANO SÃO PAULO.

DECRETA:

Artigo 1º -  Este decreto dispõe sobre a implementação de 
medidas restritivas complementares, de caráter excepcional 
e temporário, voltadas à contenção da disseminação da 
COVID-19 no Município;

Artigo 2º - Fica decretada medida de quarentena no 
município de MONTE AZUL PAULISTA, a partir das 21 (vinte 
e uma) horas do dia 31 de Maio de 2021 até às 05 (cinco) 
horas do dia 07 de Junho de 2021, consistente na vedação à 
circulação de pessoas e veículos em vias públicas, de forma 
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temporária e excepciona;

Artigo 3º -  Fica decretado “LOCKDOWN” no Município 
de MONTE AZUL PAULISTA das 00h01 do dia 03 de Junho 
até às 05h00 do dia 07 de Junho, que poderá ser suspenso 
ou prorrogado oportunamente de acordo com análise técnica 
pelas autoridades sanitárias locais, pelo comitê de gestão de 
crise e por deliberação do Poder Executivo;

Artigo 4º - Entende-se, para os fins deste decreto:

I – como necessidades inadiáveis, próprias ou de terceiros: 
as situações e condições previstas e previsíveis que exijam 
atividades ou atos cuja não realização coloque em risco a 
saúde, a segurança ou a subsistência de pessoas ou animais; 
e

II – como urgências: as situações ou ocorrências 
imprevistas, que coloquem em risco a saúde ou a segurança 
de pessoas ou animais ou a segurança ou a integridade de 
patrimônio.

Artigo 5º - No período de abrangência deste decreto, a 
circulação de pessoas e veículos em vias públicas será apenas 
permitida para a finalidade de:

I – aquisição de medicamentos;

II – obtenção de atendimento ou socorro médico para 
pessoas ou animais;

III – embarque e desembarque no terminal rodoviário;

IV – atendimento de urgências ou necessidades inadiáveis 
próprias ou de terceiros; ou

V – prestação de serviços permitidos por este decreto.

Paragrafo único. No exercício das atividades excepcionadas 
no “caput” deste artigo, os indivíduos deverão portar e exibir, 
quando requeridos pela fiscalização, além dos documentos 
pessoais de identificação e de comprovação de endereço 
residencial:

I – nota fiscal da compra ou prescrição médica do 
medicamento adquirido ou a ser adquirido;

II – atestado de comparecimento na unidade de saúde de 
prestação do atendimento ou socorro médico ou prescrição de 
medicamentos resultante do atendimento;

III – carteira de trabalho, contracheque, contrato social 
de empresa que seja sócio, declaração de terceiro com 
identificação do indivíduo, do declarante e do endereço da 
prestação dos serviços;

IV – tíquete ou imagem da passagem; ou

V – comprovação da urgência ou da necessidade inadiável 
por qualquer meio ou declaração própria ou de terceiro da 
ocorrência do fato.

Artigo 6º - No período de abrangência deste decreto 
conforme prevê o artigo 3º deste, somente poderão permanecer 
abertos os estabelecimentos comerciais e de prestação 
de serviços que tenham por finalidade a oferta de produtos 
e serviços de que trata o art. 5º deste decreto, devendo tais 
estabelecimentos assegurarem que os seus consumidores 

presenciais, bem como seus funcionários, usem devidamente 
máscaras faciais, mantenham distância de, pelo menos, 
3m (três metros) entre si em eventuais filas, no interior e no 
exterior do estabelecimento, sendo recomendável e preferível 
a adoção de entrega domiciliar e atendimento eletrônico ou 
por telefone.

Parágrafo único. Os estabelecimentos de que trata o 
“caput” deste artigo deverão seguir todos os protocolos de 
higienização tais como:

I – oferta de álcool em gel a 70% (setenta por cento) para 
consumidores, funcionários e prestadores de serviços;

II – colocação de tapete sanitizante na entrada do 
estabelecimento; e

III – higienização constante de superfícies e ambientes.

Artigo 7º - No período de abrangência deste decreto, 
estão proibidas todas as atividades comerciais, de prestação 
de serviços – inclusive bancários – e industriais, quer para 
o atendimento presencial, quer para a prática de atividades 
internas, externas, produtivas, de manutenção, de limpeza ou 
outra de qualquer natureza, exceto segurança.

Parágrafo único. Estão permitidas:

I – as atividades de segurança privada;

II – a prestação de serviço de transporte individual de 
pessoas e animais por empresas, cooperativas ou por pessoas, 
inclusive através de aplicativos de transportes;

III– postos de combustível, com exceção de lojas de 
conveniência.

Artigo 8º - Ficam suspensos os serviços de transporte 
coletivo público no período de abrangência deste decreto.

Artigo 9º - Ficam suspensos, no período de que trata 
o art. 3º deste decreto, os serviços públicos municipais, 
estaduais e federais, incluindo o atendimento ao público, 
exceto os serviços de saúde, de segurança, de justiça de 
urgência, de fornecimento e tratamento de água, de energia 
elétrica, de saneamento básico, de coleta de lixo orgânico, 
de telecomunicações, de assistência social, serviços 
funerários, cemitérios, de segurança alimentar e os serviços 
administrativos que lhes deem suporte.

Artigo 10º - O descumprimento do disposto neste decreto 
acarretará responsabilização dos infratores, nos termos 
previstos nos artigos 268 e 330 do Decreto-Lei Federal nº 
1.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, se a infração 
não constituir crime mais grave, sem prejuízo de aplicação das 
penalidades previstas em decretos deste municipio.

Artigo 11º -  O infrator das determinações que trata este 
decreto será notificado pela fiscalização no momento da 
abordagem.

Parágrafo único. Será passível de deferimento o recurso 
relativo à multa aludida no “caput” deste artigo, de modo a 
não incidir a penalidade prevista, caso o infrator apresente os 
elementos comprovantes elencados no parágrafo único do art. 
5º deste decreto.
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Artigo 12º - Fica mantida a obrigatoriedade de uso de 
máscaras faciais, cobrindo o nariz e a boca, em qualquer 
ambiente e local público ou privado de acesso público, assim 
como o distanciamento entre pessoas de, no mínimo 3m (três 
metros).

Artigo 13º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista - SP, 31 de 
maio de 2021.

Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da Prefeitura 
municipal de Monte Azul Paulista, em 01 de junho de 2021.

Carlos Eduardo Pereira de Souza

Agente Administrativo II
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